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COMUNICADO 1 DO EDITAL 6/2026 - DG-CAM/IFRR 
 
 

A Presidente da Comissão nomeada pela Portaria nº 0302/GAB-CAM/IFRR, de 3 de fevereiro de 
2026, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no Edital 6/2026 - DG- 
CAM/IFRR, de 4 de fevereiro de 2026, que dispõe sobre o Processo Seletivo de Estudantes para o 
Programa Partiu IF, 2ª Edição, realizado no âmbito do IFRR, referente às vagas ofertadas no Campus 

Amajari, para o período de 2026, torna público o seguinte comunicado:    

 
 

A etapa do sorteio eletrônico não será realizada, pois o número de inscritos foi menor que o 
total de vagas ofertadas, conforme previsão do Item 9, Subitem 9.10 do Edital; 
 
A etapa do procedimento de heteroidentificação para candidatos(as) EP+PPI e EP+Q não será 
realizada, pois não houve candidatos(as) inscritos nesses grupos.  
 
 
 
 

 

 

Maria Edilene Ferreira da Cruz 

Presidente da Comissão de Seleção Partiu IF 2026/CAM 

PORTARIA Nº 0302/GAB-CAM/IFRR, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
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